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em nome individual com o número de identificação
800739639 e domicílio na Rua do Cardeal Rei, 2, Évora,
a zona de caça turística de Vale de Lobos (processo
n.o 2288 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão mereceu por parte da
Direcção-Geral do Turismo parecer favorável condi-
cionado à verificação das condições de funcionamento
do pavilhão de caça e à legalização do alojamento
proposto.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de caça
turística ficam, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, submetidos
ao regime florestal, para efeitos de policiamento e fis-
calização da caça, devendo a entidade concessionária
assegurar a sua permanente fiscalização por um guarda
florestal auxiliar dotado de meio de transporte, em
observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 e Março.

8.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 24 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 683/2000
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.o 547/94, de 9 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 1001/95, de 19 de Agosto, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Leiranco a zona de caça
associativa de Leiranco (processo n.o 1559-DGF),
situada na freguesia de Cervos, município de Monta-
legre, com uma área de 1970 ha, válida até 9 de Julho
de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Leiranco (processo n.o 1559-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos situados na freguesia de Cervos,
município de Montalegre, com uma área de 1970 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 547/94,
de 9 de Julho, alterada pela Portaria n.o 1001/95, de
19 de Agosto.

3.o É revogada a Portaria n.o 503/2000, de 25 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 10 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 684/2000
de 30 de Agosto

As alterações verificadas na regulamentação comu-
nitária relativa ao sector do leite, nomeadamente com
a publicação do Regulamento (CE) n.o 1255/99, de 17
de Maio, e com o Regulamento (CE) n.o 1256/99, de
17 de Maio, que altera o Regulamento (CE) n.o 3950/92,
de 28 de Dezembro, exigiram a revisão da legislação
nacional complementar sobre o sector, consubstanciada
parcialmente na publicação do Decreto-Lei n.o 80/2000,
de 9 de Maio.

De acordo com o previsto no referido diploma legal
importa dar sequência ao quadro regulador do sector,
definindo as regras para a constituição e atribuição da
reserva nacional, através da introdução de mecanismos
que permitam a sua adequada alimentação por via das
quantidades captadas a produtores, nomeadamente aos
subutilizadores da sua quantidade de referência indi-
vidual e da subsequente alocação preferencial das quan-
tidades disponíveis numa perspectiva de optimização da
sua utilização pelos produtores mais dinâmicos e de uma
distribuição regional equilibrada.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-


